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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 183/2022

FTNALTDADE: Abastecimento lndustrial.

DAIA DE nERFURÁÇÃo Do poÇo: 03/05/2005 PRoFUNDTDADE: 80,00 metros

AeuiFERo: Alter do Chão

FoRMAÇÃo: Alter do Chão

SrruAÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÃo DE BoMBEAMEITo 1m3/n1: 4,32 m3lh

PERioDo DE BoMBEAMENTo: 20 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAZO DE VALIDADE DESTA,OUTORCA: 05 ANOS

Atenção:

25 0

Rosa Mariett liveira Geisller
Dire râ ecntcâ

Juliano Marcos nr@o" aor,,
Diretor Eecdd,+rte

IPAAITI
hldutod.IMgo^DlL6rel

do 
^Brrôná

51
[,Itrt

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
Estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM no l2 de 20 janeiro 201 7, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a:

INTEREssADo: Fitas Flax da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo PARA coRREspoxoÊrcrl: Av. Torquato Tapajós, n' 3386, Colônia Santo
Antônio, Manaus-AM.

cNPJ/CPF:07.169.868/0001-69 INscRrÇÃoEsrAou,rr":06.300.390-2

roxe: (92) 2101-6710. PRocEssoNo: 2900.2019.

E - MArL: jordao@flax. com.br

ArrvrDÂDE: Captação de água subterrânea por poço tubular.

CoNDrÇoES DE Uso E INTERVENÇÃo

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, n" 3386, Colônia Santo Antônio,
nas coordenadas geográficas: 03"02'27,50"S e 60' O1' 27,37"O, Manaus-AM.

. A ourorga de direito de uso de recursos hidricos é o ato administrativo mediante o qual o poder público outoÍgante (U ào,
estado ou Dislrito F€deral) facúta ao ourorgado (requerente) o direito de uso dos recúsos hídricos, po. tempo determinado.

. Este alo admidstraúvo cootém em seu verso 0t obrigrçõca do outorg.do.

. A outorga de direito de uso de recursos hidricos nâo substitui o licencianento ambientâl da atiüdade.
o A cobmnça pelo uso de recu$os hldÍicos será realizada após a fixaçâo de valorEs de acordo com AÍ. 25 da lei estadual

3.167 de 27108/2007 com bese no Plaío Eslàdual de Recusos Hidricos.

Manaus-AM,

Av MaÍio Ypiranga Monteiro, 3280 - Parquo 10 ds Novembro
Fonet (9212123â721 I 21234731 I 21233778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
n eb: www.ipaam.am.gov,br



OBRJGAÇÔES DO OUTORGADO N" 183/2022

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diíírio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encaminhado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no
processo 2900.2019,

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporáÍia, deverá ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil. penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de ceÍidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água,
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH.
semestralmente.


